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Presidente: Passamos ao ponto seguinte da nossa ordem de trabalhos: 

Proposta de Decreto Legislativo Regional que “aplica à Região Autónoma 

dos Açores o Decreto-Lei nº 268/98, de 28 de Agosto (regula a localização 

dos parques de sucata e o licenciamento da instalação e ampliação de 

depósitos de sucata). 

Para apresentar o diploma, tem a palavra o Sr. Secretário Regional do 

Ambiente. 

Secretário Regional do Ambiente (Helder Silva): Sr. Presidente, Sras. e 

Srs. Deputados, Sra. e Srs. Membros do Governo: 

O Governo traz mais uma proposta de diploma, neste caso referente à 

gestão de resíduos, particularmente sucatas. 

Trata-se de mais uma peça neste “puzzle” de gestão ambiental e 

particularmente de gestão de resíduos na Região. Vem na sequência de 

alguns outros diplomas que foram aprovados, um que veio abrir as portas 

ao funcionamento da ponte verde nos Açores e um outro que veio 

estabelecer regras para a reutilização de resíduos de embalagens. 

No caso deste diploma, através da sua publicação, pretendemos adaptar à 

Região o Decreto-Lei 268/98. 

Antes de passar à apresentação do diploma, gostaria de realçar que a estas 

peças se juntam algumas outras, designadamente um esforço de 

planeamento que temos vindo a desenvolver e, nesta vertente da gestão de 

resíduos, o Plano de Resíduos Hospitalares já concluído e que a breve 

trecho virá a esta Assembleia para aprovação.  

Também estamos a lançar o Plano de Resíduos Especiais e Industriais e 

temos um conjunto de outras acções de entre as quais eu gostaria de realçar 
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o plano de limpeza que estamos a implementar por toda a Região. Iniciou-

se no Pico e no Faial já estão em curso essas acções de limpeza. Neste 

momento, estamos a avançar para as Flores e para São Jorge onde já 

efectuámos algumas reuniões. Portanto, paulatinamente avançaremos com 

este nosso Plano. 

Trata-se de um plano importante, porquanto vem resolver problemas 

acumulados ao longo de muitos anos na Região. 

Em paralelo queria realçar o esforço que temos vindo a desenvolver, e tem 

alguma conexão com este diploma, de exportação de resíduos em muitos 

casos acumulados ao longo de anos na região, designadamente sucatas, 

pneus, baterias, alguns óleos acumulados. 

Muito embora compreendamos todos que se trata de uma área de 

intervenção onde as autarquias têm uma responsabilidade e competência 

muito relevantes, o Governo Regional, através da Secretaria Regional do 

Ambiente, tem procurado dar aqui um sinal muito claro de que estamos 

empenhados em ver estes problemas resolvidos, na certeza de que 

obviamente as autarquias têm que tomar em suas mãos, no futuro, a 

resolução destes problemas. 

Com este preâmbulo passaria à apresentação do diploma para dizer que 

pretendemos, como dizia, adaptar o Decreto-Lei 268/98. 

Lembro que este diploma veio regular a localização de parques de sucata e 

o licenciamento de instalações e, bem assim, a ampliação de depósitos de 

sucata, visando promover um correcto ordenamento do território e evitar 

situações de degradação da paisagem, do ambiente e também da saúde 

pública. 

Este diploma apresenta na Região um especial significado e esse 

significado é particularmente importante, porquanto como sabemos temos 
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problemas na Região de descontinuidade e igualmente de escala, de 

dimensão das própria ilhas e, por isso, as questões associadas à gestão dos 

resíduos, assumem-se como um factor limitativo e foi durante muitos anos 

do nosso próprio desenvolvimento, particularmente naquilo que tem a ver 

com as vertentes de desenvolvimento económico, especialmente naquelas 

que estão associadas ao desenvolvimento do turismo na Região. 

Este diploma pretende adaptar em termos orgânico-funcionais o Decreto-

Lei citado à Região, aclarando aquilo que é um domínio competencional 

que vem definido no diploma, mas que suscitou na Região, particularmente 

nalgumas autarquias algumas dúvidas.  

Por outro lado, pretende regular aquele diploma, em matérias muito 

particulares, naquilo que tem a ver designadamente com a localização 

destes parques de sucata, impedindo tudo aquilo que são municípios em 

ausência de planos municipais de ordenamento do território. Infelizmente, 

como todos nós sabemos, temos ainda um número considerável de 

autarquias que não dispõem de PDM. Claramente definimos nesta proposta 

que essa localização deverá ficar fora dos núcleos urbanos. 

Vimos aqui definir como uma regra na localização dos parques de sucata a 

existência prévia de uma avaliação de impacto ambiental em todos os 

casos que se trate de autarquias sem Planos Municipais de Ordenamento do 

Território. 

Este é, em traços largos, o conteúdo deste diploma que deixaria agora à 

discussão da Assembleia. 

Muito obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Renato Leal. 

Deputado Renato Leal (PS): Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sra. e 

Srs. Membros do Governo: 
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Muito rapidamente para dizer que o Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista vai votar favoravelmente, na generalidade, este diploma, 

porquanto o Decreto-Lei 268/98, de 28 de Agosto, visa disciplinar a 

localização dos parques de sucata, o licenciamento, a instalação e 

ampliação de depósitos de ferro velho e de veículos em fim de vida. 

Dada a nossa idiossincrasia, qualquer uma destas questões tem muito a ver 

connosco. Constitui naturalmente preocupação a instância regional, as 

autarquias e era bom que pudéssemos também, com toda a legitimidade e 

propriedade, passar a dizer que constitui preocupação diária e permanente 

de todos quantos tenham o privilégio de habitar uma Região tão bonita 

como é o arquipélago dos Açores. 

Questões que têm a ver com o ordenamento do território, degradação da 

paisagem, do ambiente e protecção da saúde pública, devem constituir 

preocupação permanente de todos nós. 

Nesse sentido, vamos votar favoravelmente na generalidade e desde já 

anuncio que, tal como foi referido ou consta do relatório da Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, o Partido Socialista tem 

diversas propostas de alteração e de aditamento para este diploma. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Paulo Gusmão. 

Deputado Paulo Gusmão (PP): Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sra. 

e Srs. Membros do Governo: 

Apenas para manifestar o nosso apoio a esta iniciativa e para registar que, 

como ontem o Sr. Secretário nos perguntava, hoje o Sr. Secretário 

apresenta um diploma inteligente. Neste diploma, o Governo faz a 

fiscalização e dá às Câmaras Municipais as receitas das coimas que, neste 

caso, não são assim em grande medida. 
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O Sr. Secretário teve o bom senso de apresentar aqui um diploma que tem 

alguma coerência e que, por acaso, é precisamente o contrário da 

argumentação que foi utilizada num diploma anterior. 

Estamos de acordo com isto e votaremos a favor. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado José Decq Mota. 

Deputado José Decq Mota (PCP): Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

Sra. e Srs. Membros do Governo: 

Duas breves palavras para dizer que o Grupo Parlamentar do PCP, tal 

como fez na Comissão, votará favoravelmente esta iniciativa do Governo. 

Gostaria apenas de manifestar uma preocupação. Este problema dos 

parques de sucata existe. Eles proliferam pelas nossas ilhas e esta 

legislação pode ajudar a regular, mas se não houver um empenhamento dos 

organismos competentes do Governo Regional e das autarquias no sentido 

de, em termos práticos, dar cumprimento à legislação, isto de pouco 

servirá. 

Esta ilha é um triste exemplo de “cemitérios” expontâneos de automóveis. 

Quando era vereador resolvi contá-los e durante um dia contei 12. Não 

vasculhei, apenas andei por alguns sítios que me indicaram. 

Um pequeno pormenor, à parte – não se trata de aborrecer ninguém – de 

rigor. As propostas de alteração que foram apresentadas na Comissão pelo 

Partido Socialista foram aprovadas na Comissão por todos os outros 

partidos. O Sr. Deputado Renato Leal não mencionou isso. 

Obrigado. 

Deputado Renato Leal (PS): Peço desculpa por não ter dito! 

Presidente: Não havendo mais intervenções sobre esta matéria, vamos 

passar à votação na generalidade. 
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Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: A Proposta de Decreto Legislativo Regional, na generalidade, 

foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Passamos ao debate e votação na especialidade. 

Chegou à Mesa um documento do Partido Socialista a subscrever as 

propostas que chegaram da Comissão. 

Está aberto o debate para o artigo 1º. 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: O artigo 1º foi aprovado por unanimidade. 

Presidente: Para o artigo 2º há uma proposta de alteração que vem da 

Comissão. 

Está aberto o debate. 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: A proposta de alteração foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Votemos de seguida o corpo do artigo 2º. 
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Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: O artigo 2º foi aprovado por unanimidade. 

Presidente: Artigo 3º. 

Está aberto o debate 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: O artigo 3º foi aprovado por unanimidade. 

Presidente: Artigo 4º. Para este artigo existe uma proposta de alteração 

apresentada pelo PS 

Está aberto o debate. 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: A proposta de alteração foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Srs. Deputados do PS, esta alteração substitui na íntegra o 

artigo 4º? 

Tem a palavra o Sr. Deputado Renato Leal. 

Deputado Renato Leal (PS): Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Srs. 

Membros do Governo: 
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O artigo 4º tem para o seu nº 1 uma proposta de alteração, para o nº 2 uma 

proposta de alteração e para o nº 3 uma proposta de eliminação. 

Presidente: Muito obrigado. 

É despiciendo fazer a votação do artigo 4º, uma vez que foi aprovada a 

proposta de alteração. 

Em seguida temos uma proposta de adiamento, vinda da Comissão e 

subscrita pelo PS. 

Está à discussão. 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: A proposta de aditamento foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Para o artigo 5º há uma proposta de alteração. 

Está aberto o debate. 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: A proposta de alteração foi aprovado por unanimidade. 

Presidente: Votemos de seguida o corpo do artigo 5º. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 
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Secretário: O artigo 5º foi aprovado por unanimidade. 

Presidente: Em seguida temos uma proposta de adiamento, designada por 

artigo 5º-A. 

Está à discussão. 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: A proposta de aditamento foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Artigo 6º. 

Está aberto o debate 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: O artigo 6º foi aprovado por unanimidade. 

Presidente: Passemos à votação final global. 

Os Srs. Deputados que concordam com este diploma que “regula a 

localização dos parques de sucata e o licenciamento da instalação e 

ampliação de depósitos de sucata”, mantenham-se por favor como se 

encontram. 

Secretário: A Proposta de Decreto Legislativo Regional, em votação final 

global, foi aprovada por unanimidade. 


